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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Diário Eletrônico Administrativo TRF5
Nº 48.0/2017 Recife - PE,    Disponibilização:  Segunda-feira, 13 Março 2017

Presidência

Portaria

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
16, inciso XXIV, do Regimento Interno, resolve:

DISPENSAR a servidora ROSEMARY MIRANDA NOIA, Mat 5334, do Quadro de Pessoal do Instituto de RecursosNº154-
Humanos, ora à disposição deste Tribunal, da função comissionada de Supervisor-Assistente, Código FC-04, da Seção de
Processamento de MS, HC, HD e Outros Feitos, do Gabinete do Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior.

-DESIGNAR a servidora ROSEMARY MIRANDA NOIA, Mat 5334, do Quadro de Pessoal do Instituto de RecursosNº155
Humanos, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Supervisor-Assistente, Código FC-04, da
Seção de Processamento de Causas Criminais, da Divisão Judiciária, do Gabinete do Desembargador Federal Alexandre Costa
de Luna Freire, em razão da dispensa de MARIANNE GALVÃO MARANGON.

-DESIGNAR a servidora ANDRÉA CABRAL DOS SANTOS, Mat 1206, Analista Judiciária, Classe "A", Padrão 1,Nº156
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Supervisor, Código FC-05, da Seção de Processamento de Causas
Criminais, da Divisão Judiciária, do Gabinete do Desembargador Federal Alexandre Costa de Luna Freire, em razão da
dispensa de CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS.

 -DESIGNAR o servidor GILMAR MARTINS, Mat 5683, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, SeçãoNº157
Judiciária do Estado de Pernambuco, ora removido para este Tribunal, para exercer a função comissionada de
Supervisor-Assistente, Código FC-04, da Seção de Revisão e Publicação de Acórdãos, da Divisão Judiciária, do Gabinete do
Desembargador Federal Alexandre Costa de Luna Freire, em razão da dispensa de SILVÂNIA ALMEIDA MARINHO DE
SALES.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA

PRESIDENTE
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